
Direitos Autorais e 
Conexos
Os direitos autorais e conexos são um conjunto de direitos legais que 

protegem as criações intelectuais e protegem às e aos autores e 

contribuintes de obras literárias, artísticas e científicas .



AULA ANTERIOR (março 2024- Mateus Basso):



buyout

O termo "buyout" no contexto de streaming se refere a um acordo em que os criadores de conteúdo vendem 

todos os direitos de suas obras para uma plataforma de streaming ou empresa de produção. Aqui estão os principais aspectos do buyout:

1.  Transferência Completa de Direitos :

- O criador do conteúdo cede todos os direitos autorais e de exploração comercial da obra à plataforma de streaming.

Isso inclui direitos de distribuição, exibição, reprodução, e qualquer outra forma de utilização do conteúdo.

2.  Pagamento Único :

- Em vez de receber royalties ou participações nos lucros futuros gerados pela obra, o criador recebe um pagamento único, 

geralmente substancial, no momento da venda. Isso garante uma compensação imediata,  mas elimina qualquer 

possibilidade de ganhos adicionais à medida que o conteúdo continua a ser explorado.

3.  Controle Criativo e Distribuição :

- A plataforma de streaming adquire total controle sobre como, onde e quando o conteúdo será distribuído e exibido.

Eles podem fazer edições, adaptações , ou qualquer alteração que considerem necessária sem a necessidade de aprovação

adicional do criador original.



Moção 01/2024- CONSELHO SUPERIOR DE CINEMA

A Moção 01/2024 do Conselho Superior de Cinema aborda questões importantes sobre a regulamentação e o incentivo 

ao setor audiovisual brasileiro, com foco em proteger e promover a produção nacional. Os principais pontos destacados na moção incluem:

1. Cotas de Conteúdo Nacional : A moção reitera a importância de manter e fortalecer as cotas de conteúdo nacional 

nas plataformas de streaming, garantindo espaço significativo para produções brasileiras.

2. Regulação das Plataformas de Streaming : Propõe uma regulação mais rígida sobre as plataformas de streaming para assegurar que elas 

contribuam financeiramente para o desenvolvimento do setor audiovisual nacional, por meio de taxas e fundos específicos.

3. Incentivos Fiscais e Investimentos : Destaca a necessidade de ampliar os incentivos fiscais para a produção audiovisual e 

aumentar os investimentos em infraestrutura e capacitação profissional no setor.

4. Valorização da Diversidade Cultural : A moção sublinha a importância de promover a diversidade cultural nas produções audiovisuais, 

incentivando conteúdos que representem as variadas culturas e realidades sociais do Brasil.

5. Proteção aos Direitos Autorais : Defende medidas que garantam a proteção dos direitos autorais dos criadores e profissionais 

do audiovisual, assegurando remuneração justa e adequada para o uso de suas obras em diferentes plataformas.

6. Apoio ao Audiovisual Independente : Reforça a necessidade de apoiar a produção audiovisual independente, assegurando que pequenas 

E  médias produtoras tenham acesso aos mesmos benefícios e oportunidades que as grandes empresas do setor.



Direitos de Personalidade

X

Direitos de Autor



Direitos de Personalidade

Conceito

Os direitos de personalidade são direitos 

inerentes à pessoa humana, reconhecidos pela 

legislação, que protegem aspectos essenciais 

da dignidade, integridade física, psíquica e 

moral, além da identidade e privacidade do 

indivíduo. Eles são inalienáveis , irrenunciáveis e 

imprescritíveis, ou seja, não podem ser 

vendidos, transferidos, renunciados ou 

perderem a validade com o tempo.

Principais Direitos

1 . Direito à Vida e à Integridade Física

2. Direito ao Nome

3. Direito à Imagem

4. Direito à Privacidade

5. Direito à Honra

6. Direito à Liberdade

7. Direito à Identidade

8. Direito à Integridade Psíquica

9. Direito ao Corpo





Biografias Não Autorizadas

No Brasil, esse tema tem gerado muitas polêmicas, especialmente no que diz 
respeito ao equilíbrio entre o direito à liberdade de expressão e o direito à 
privacidade e à honra das pessoas biografadas.

Contexto Legal

O cerne das discussões sobre biografias não autorizadas no Brasil está no 
conflito entre dois direitos fundamentais consagrados na Constituição Federal 
de 1988: a liberdade de expressão (Art. 5º, IV, IX e Art. 220) e o direito à 
privacidade, honra e imagem (Art. 5º, X).

Polêmicas

1. Conflito de Direitos: O principal ponto de conflito reside na colisão entre o 
direito à liberdade de expressão e o direito à privacidade e à honra. Autores de 
biografias alegam que têm o direito de narrar fatos verídicos e de interesse 
público, enquanto os biografados ou seus herdeiros defendem que têm o direito 
de controlar como suas vidas são retratadas.

2. Interpretação da Legislação: A interpretação do que constitui "interesse 
público" e como balancear isso com a proteção da privacidade do indivíduo é 
frequentemente debatida. Alguns argumentam que figuras públicas devem ter 
uma expectativa reduzida de privacidade, enquanto outros defendem que essa 
expectativa não deve ser eliminada.



Biografias Não Autorizadas

Julgamentos Notáveis

1. Caso Roberto Carlos x Paulo César de Araújo: Um dos casos mais 
emblemáticos sobre biografias não autorizadas no Brasil envolve o cantor 
Roberto Carlos e o autor Paulo César de Araújo. Roberto Carlos moveu 
uma ação para retirar de circulação a biografia não autorizada "Roberto 
Carlos em Detalhes", alegando invasão de privacidade e violação de 
direitos autorais e de personalidade.

2. Julgamento no STF (Supremo Tribunal Federal): Em 2015, o STF julgou uma ação 
direta de inconstitucionalidade (ADI 4815) que questionava os artigos 20 e 21 do Código 
Civil, que exigiam autorização para a publicação de biografias. O STF decidiu que a 
exigência de autorização prévia para a publicação de biografias era inconstitucional, 
pois violava a liberdade de expressão e o direito à informação.



Caso Di- Glauber

.

O filme "Di" (1977), dirigido por Glauber Rocha, é um curta-metragem documental que cobre o 
velório de Di Cavalcanti,. As características judiciais que envolveram o filme estão ligadas a 
questões de direitos de imagem e privacidade. Aqui estão os principais aspectos judiciais 
relacionados ao filme:

1. Contexto do Filme:

- "Di" foi filmado por Glauber Rocha durante o velório de Di Cavalcanti, sem a permissão da 
família do artista. O filme documenta o corpo do pintor e o ambiente do velório, capturando 
momentos íntimos e pessoais.

2. Direitos de Imagem e Privacidade
- A família de Di Cavalcanti não autorizou a filmagem do velório, levando a um conflito legal. 

A filmagem de um evento privado e a exibição pública sem consentimento configuraram uma 
violação dos direitos de imagem e privacidade da família do falecido.

3. Ação Judicial
- A filha de Di Cavalcanti, Elizabeth Di Cavalcanti, moveu uma ação judicial contra Glauber 

Rocha, argumentando que o filme violava o direito à privacidade da família e o direito à 
imagem do pintor. A ação visava impedir a exibição do filme.

4. Decisão Judicial
- A justiça brasileira decidiu a favor da família de Di Cavalcanti, determinando a proibição da 

exibição do filme. O tribunal entendeu que Glauber Rocha não tinha o direito de filmar e 
divulgar imagens do velório sem o consentimento da família.



Principais Pontos da Lei 9610/98
Objeto e Titularidade dos Direitos 

Autorais
A lei protege criações do espírito, 

expressas por qualquer meio ou fixadas 

em qualquer suporte, tangível ou 

intangível. Isso inclui obras literárias, 

artísticas e científicas. O autor é a pessoa 

física criadora da obra. No caso de obras 

criadas em coautoria, os direitos 

pertencem conjuntamente aos coautores,  

com diferenças entre divisível e não

divisível e OBRAS  COLETIVAS . 

Direitos Morais e Patrimoniais

Os direitos morais são inalienáveis e 

irrenunciáveis, garantindo ao autor, entre 

outros, o direito de reivindicar a autoria da 

obra e de assegurar sua integridade. Os 

direitos patrimoniais são transferíveis e 

permitem ao autor ou ao titular dos 

direitos autorizar ou proibir a utilização da 

obra por terceiros, e auferir benefícios 

econômicos com essa utilização.

Duração dos Direitos Patrimonais

Os direitos patrimoniais vigem por 70 anos contados de 1º de janeiro do ano subsequente ao 

do falecimento do autor como regra geral. Para obras audiovisuais e fotográficas, a proteção 

também é de 70 anos, contados a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao da divulgação da 

obra. Há diferença nos Direitos Conexos.



Principais Pontos da Lei 9610/98

Definição de Obras Audiovisuais   

Obras audiovisuais são definidas como aquelas que 

resultam da fixação de imagens com ou sem som, que 

tenham uma lógica interna de inter-relação e cuja 

finalidade seja a exibição por meio de projeção ou 

outro dispositivo semelhante. Exemplos incluem filmes, 

séries de TV, vídeos musicais, documentários, entre 

outros.

- Uma obra audiovisual é uma co-autoria entre o 

autor do assunto ou argumento 

literário, musical ou lítero-musical e 

o direção. 

- Em animação é entre direção e animador

- Os direitos morais são exercidos 

pela Direção 

- Normalmente a titularidade dos direitos 

patrimoniais é transferidas

Obra Coletiva e Obra Derivada

- Obras audiovisuais frequentemente são consideradas obras coletivas, onde vários autores contribuem com partes 

distintas sob a coordenação de uma pessoa física ou jurídica que organiza a criação. Obras derivadas, como adaptações 

ou remakes, dependem da autorização dos titulares das obras originais.









Direitos Morais

1
Direito de 
Paternidade (ou 
Atribuição)

Este direito permite que o 
autor reivindique a autoria 
de sua obra e exija que 
seu nome seja indicado ou 
anunciado como sendo o 
autor da obra, sempre que 
esta for utilizada. Por 
exemplo, um escritor que 
teve um livro publicado 
pode exigir que seu nome 
seja mencionado em todas 
as edições do livro, bem 
como em qualquer 
adaptação cinematográfica 
ou dramatização da obra.

2 Direito de 
Integridade

Este direito protege a obra 
contra quaisquer 
modificações, 
deformações ou 
mutilações que possam 
prejudicar a honra ou a 
reputação do autor. Por 
exemplo, um pintor cujo 
quadro é adquirido por um 
colecionador pode impedir 
que a obra seja alterada, 
como adicionar novos 
elementos à pintura ou 
alterar suas cores 
originais , pois isso poderia 
distorcer a intenção 
artística do pintor.

3
Direito de 

Modificação

O autor tem o direito de modificar a 
obra, seja para adicionar novos 
elementos ou fazer correções, 
mesmo após a publicação. Por 
exemplo, um autor de um romance 
pode decidir revisar a obra e lançar 
uma nova edição com mudanças no 
enredo ou na caracterização dos 
personagens.



Direitos Morais

4 Direito de Retirada (ou de 
Arrependimento)

O autor tem o direito de 
retirar a obra de circulação, 
caso deseje, compensando 
previamente os eventuais 
prejuízos que a retirada 
possa causar aos 
licenciados ou 
concessionários. Por 
exemplo, um músico que 
lançou um álbum pode 
decidir que não quer mais 
que certas músicas sejam 
distribuídas e, portanto, 
pode exigir a retirada 
dessas faixas das 
plataformas de streaming, 
desde que compense as 
partes afetadas.

5 Direito de Acesso

O autor tem o direito de 
acessar o exemplar único ou 
raro da obra, quando em 
posse de terceiros, para que 
possa exercer os direitos 
morais, sem que isso cause 
dano à obra. Por exemplo, 
um escultor cuja obra esteja 
em uma coleção particular 
tem o direito de acessar 
essa escultura para 
examiná-la e verificar sua 
integridade ou para realizar 
uma restauração (isso é 
controverso.



Direitos Patrimoniais

Reprodução

Este direito permite 
ao autor autorizar 
ou proibir a cópia de 
sua obra, total ou 
parcialmente, por 
qualquer meio ou 
processo. Por 
exemplo, um autor 
de um livro pode 
decidir se permite 
ou não que sua 
obra seja 
fotocopiada, 
digitalizada e 
distribuída como e-
book.

Distribuição

O direito de 
distribuição permite 
ao autor autorizar 
ou proibir a oferta 
ao público do 
original ou de 
cópias de sua obra, 
por meio de venda, 
aluguel ou qualquer 
outra forma de 
transferência de 
propriedade ou 
posse. Por 
exemplo, uma 
editora que publica 
um livro tem o 
direito exclusivo de 
distribuir as cópias 
desse livro às 
livrarias e 
bibliotecas.

E dição

Este direito permite 
ao autor autorizar ou 
proibir a publicação 
da obra. Por 
exemplo, um escritor 
pode conceder a uma 
editora o direito de 
publicar seu 
manuscrito como um 
livro.

Adaptação

O direito de 
adaptação permite ao 
autor autorizar ou 
proibir a 
transformação da 
obra para outras 
formas ou gêneros. 
Por exemplo, um 
autor de um romance 
pode autorizar a 
adaptação de sua 
obra para um roteiro 
de filme.



Direitos Patrimoniais

Tradução

O direito de tradução 

permite ao autor 

autorizar ou proibir a 

tradução de sua 

obra para outros 

idiomas. Por 

exemplo, um autor 

de um livro em 

português pode 

conceder a uma 

editora estrangeira o 

direito de traduzir 

sua obra para o 

inglês e publicá-la 

em países de língua 

inglesa.

Execução 

Pública

Este direito permite 

ao autor autorizar ou 

proibir a execução 

pública de sua obra, 

que inclui a exibição, 

representação ou 

execução em locais 

públicos. Por 

exemplo, um 

compositor pode 

permitir que sua 

música seja tocada 

em um concerto ou 

em um restaurante, 

ou proibir essas 

execuções se não 

forem autorizadas.

Comunicação ao 

Público

O direito de 

comunicação ao 

público permite ao 

autor autorizar ou 

proibir a distribuição

(não física) de sua 

obra por qualquer 

meio, como rádio, 

televisão ou internet. 

Por exemplo, uma 

banda pode permitir 

que suas músicas 

sejam transmitidas 

em uma estação de 

rádio ou em um 

serviço de streaming 

de música, ou pode 

proibir essas 

transmissões sem 

sua autorização.

Exposição

O direito de exposição 

permite ao autor 

autorizar ou proibir a 

exibição pública de suas 

obras de artes visuais. 

Por exemplo, um pintor 

pode permitir que sua 

obra seja exposta em 

uma galeria de arte ou 

museu, ou pode decidir 

que sua obra não será 

exibida publicamente.



ALGUMAS FORMAS DE TRANSMISSÃO

(Somente patrimoniais)

- Cessão Total ou Parcial: A cessão pode ser total ou parcial, dependendo 
do acordo entre as partes. Na cessão total, todos os direitos patrimoniais 
são transferidos ao cessionário. Na cessão parcial, apenas alguns direitos 
específicos são transferidos, como o direito de reprodução ou 
distribuição.

Licenciamento de Direitos:

- Licença Exclusiva: O licenciamento exclusivo confere ao licenciado o direito exclusivo 

de usar a obra nas condições especificadas no contrato. O titular dos direitos não pode 

usar a obra nem licenciar esses direitos a outros durante a vigência do contrato.

- Licença Não Exclusiva: Na licença não exclusiva, o titular dos direitos pode conceder 

os mesmos direitos a múltiplos licenciados simultaneamente e ainda manter o direito de 

usar a obra.

Outros: Edição, Distribuição e Publicação; Sucessão, ; aquisição...





Domínio Público

O domínio público refere-se ao status legal das obras cujos direitos patrimoniais não são 

mais protegidos pela legislação de direitos autorais, permitindo que essas obras sejam 

usadas livremente por qualquer pessoa, sem a necessidade de autorização ou pagamento 

de direitos ao autor original ou seus sucessores. Uma obra entra em domínio público 

geralmente após a expiração do prazo de proteção dos direitos autorais.

Características do Domínio Público

Acesso Livre: Obras em domínio público podem ser usadas, copiadas, modificadas e 

distribuídas por qualquer pessoa sem restrições. Gratuidade: Não é necessário pagar 

direitos autorais ou obter permissões para utilizar obras em domínio público. Diversidade 

de Usos: As obras podem ser adaptadas, remixadas, ou incorporadas em novas criações 

livremente.

DECURSO DE PRAZO: 70 ANOS CONTADOS A PARTIR DE…

REGRA GERAL- FALECIMENTO

CONEXOS

OBRAS FOTOGRÁFICAS E AUDIOVISUAIS

PSEUDÔNIMOS OU  ANÔNIMOS

OUTRAS SITUAÇÕES: FALECIMENTO SEM SUCESSORES E AUTORES DESCONHECIDOS



Domínio Público

E xemplos de Obras em Domínio Público

Literatura: "Dom Quixote" de Miguel de Cervantes e obras de 
Machado de Assis. Música: "Sinfonia nº 9" de Ludwig van Beethoven e 
obras de Ernesto Nazareth. Artes Visuais: Pinturas de Vincent van 
Gogh e Claude Monet. Cinema: "O Gabinete do Dr. Caligari" (1920) e 
filmes de Georges Méliès.

Benefícios do Domínio Público

Acesso à Cultura: Facilita o acesso à cultura e ao conhecimento, 
permitindo que as obras sejam amplamente disseminadas e 
apreciadas por todos. Inspiração para Novas Criações: Criadores 
podem utilizar obras em domínio público como base para novas obras, 
fomentando a inovação e a criatividade. Educação e Pesquisa: 
Educadores e pesquisadores podem usar materiais em domínio 
público sem restrições, promovendo um ambiente de aprendizagem 
aberto e colaborativo.





Limitações dos Direitos de Autor

Uso Privado e Sem Fins 

Lucrativos

Permite a reprodução de 

pequenos trechos de obras 

para uso privado e sem fins 

lucrativos, desde que essa 

reprodução não prejudique a 

exploração normal da obra 

nem cause prejuízo 

injustificado aos legítimos 

interesses dos autores.

Citação

Permite a citação de 

passagens de qualquer obra, 

para fins de estudo, crítica ou 

polêmica, na medida justificada 

pelo objetivo a ser alcançado, 

indicando-se o nome do autor 

e a origem da obra.

Reprodução na 

Imprensa

Permite a reprodução de 

artigos, discursos e 

conferências na imprensa, 

desde que a obra seja 

informativa e tenha sido 

publicada em periódicos ou 

pronunciada em público, com 

menção do nome do autor e da 

fonte.



Polêmicas do Inciso VIII do Art. 46

O inciso VIII do artigo 46 da Lei nº 9.610/98 (estabelece que não constitui ofensa aos direitos autorais "a 
reprodução, em qualquer obra, de pequenos trechos de obras preexistentes, de qualquer natureza, ou de obras 
inteiras, quando de artes plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e 
que não prejudique a exploração normal da obra reproduzida nem cause prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses dos autores."

O inciso VIII gera várias polêmicas devido à sua interpretação ambígua 
e aos critérios subjetivos que ele utiliza. As principais controvérsias 
giram em torno dos seguintes pontos:

1 . O que Cons titui "Pequenos  Trechos "? A definição de 
"pequenos trechos" não é clara na lei, deixando espaço para 
diferentes interpretações. O que pode ser considerado um 
pequeno trecho em um contexto pode ser visto como uma
reprodução

substancial em outro. 2. Prejuízo aos  Legítimos  Interes s es  dos  Autores Avaliar se a 
reprodução causa ou não prejuízo aos interesses dos autores é 
subjetivo. Autores e titulares de direitos podem argumentar que 
qualquer reprodução não autorizada causa prejuízo, enquanto 
utilizadores podem argumentar o contrário.

3. Objetivo Principal da Obra Nova Determinar se a reprodução 
não é o objetivo principal da obra nova é complexo. Muitas 
vezes, as obras derivadas podem depender fortemente de 
trechos de obras preexistentes para seu impacto, tornando difícil 
discernir a intencionalidade.



Polêmicas do Inciso VIII do Art. 46

As decisões judiciais variam de acordo com as 
especificidades de cada caso. Os tribunais muitas 
vezes consideram fatores como: proporção da obra 
utilizada, finalidade do uso e impacto no mercado da 
obra original.

O incis o VIII do artigo 46 da Lei nº 9.61 0/98 é crucial para permitir 
a utilização jus ta e equilibrada de obras  protegidas  por direitos  
autorais . No entanto, s ua aplicação prática gera polêmicas  e 
des afios  devido à interpretação s ubjetiva de termos  como 
"pequenos  trechos "  e "prejuízo aos  legítimos  interes s es  dos  
autores " . As  decis ões  judic iais  des empenham um papel 
fundamental na definição des s es  limites , bus cando equilibrar a 
proteção dos  direitos  autorais  com o interes s e público em aces s ar 
e utilizar obras  culturais  e informativas .



Crime de Contrafação

• Definição: A contrafação é a reprodução total ou parcial de uma 
obra protegida por direitos autorais sem a devida autorização do 
autor ou titular dos direitos. Isso inclui a criação de cópias 
idênticas ou substancialmente s imilares, de modo a confundir o 
consumidor ou público sobre a autenticidade da obra.

• Penalidades Previs tas :

• .• Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848/1940):

• Artigo 184: Prevê detenção de 3 meses a 1 ano ou multa 
para quem, com intuito de lucro direto ou indireto, violar 
direitos autorais .

• § 2º: Se a violação consistir em reprodução total ou 
parcial, com intuito de lucro direto ou indireto, de 
obra intelectual, fonograma ou qualquer obra 
protegida, sem a devida autorização, a pena é de 
reclusão de 2 a 4 anos e multa.


